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A PREFEITA Do MT]]\'ICiPIo Do CONDÀDO, ESTADO DE PERNAÀAUCO, oo uso de suas

atribuições legais, faz saber que a CâmaÍa Municipal aprovou e ela sanciona a segünte

Lei:

AÍt. lo - Ficam estabelecidos os procedimentos ê as normas a serem adotados para garantir

o acesso às informaçôes da administração pública municipal, previsto no inciso XXXII do

caput do art. 5o, no inciso ll, do § 3'. do art. 37 e no § 2", do art.216, da Constituição

Federal, ern conformidade corn disposições da Lei FedeÍal n- \2.527, de l8 de novembro

de 201 1

Al1. 2" - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações do Poder

Executivo assegurarão às p€ssoas naturais e juridicas o direito de acesso à informação, clue

será efetivado merliante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, claÍa e em

linguagem de fácil compreensão, observados os priocipios da administração pública e as

disposições desta Lei
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Parágrafo único - Ficam subordinadas ao regime desta Lei as entidades privadas,

relativamente aos recursos que receberem do Poder Execulivo Municipal, mediante

subvenções, conlrato de gestão, termo de parceria, convênios, acoÍdo, ajustes ou outros

instÍumentos congêneres.

Art. 3'- O acesso à informação disciplinado nesta Lei não se aplica:

I - às hfornações Íelativas à alividade empresarial de pessoas fisicas our jmidicas de

direito privado, obtidas por outros óÍgãos ou entidades no exercicio de atividade de

contÍole, Íegulaçâo e superviúo da atividade econômica cuja divr.rlgação possa representaÍ

vanlagem cornpelitiva a out'os agenres econômicos.

II - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancária, comercial.

pr olissional. industÍial e segÍedo de jusliça.

An. 4" - Fica criado o Sewiço de Informação ao Cidadão - StC, que ficará instalado no

Setor de Protocolo, com endereço na sede da Prefeitura Municipal do Condado/PE.

Parágrafo único - Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão - SIC:

I - disponibilizaÍ atendimento presencjal ao público,

II - receber, autuar e processaÍ, para respostas, os pedidos de acesso às informaçôes;

III - orieflar o inteÍessado. quanto ao seu pedido, o tÍâmile, o prazo da resposa e s:bre as

informações disponiveis no sites eletrônico www.condado.pe.gov.br.

lV - zelar pelo alendimento dos pÍazos assinalados para apresentação de respostas,

V - elaborar relatóÍio meüsal dos atendimentos.

An. 5'- Qualquer interessado, devidamente identificado, poderá ter acesso às informações

referentes aos órgãos e às entidades municipais. preferencialmente, no site

www.condado.pe.gov.br e. na impossibilidade de utilização desse meio, apresentar o

pedido no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, coniorme Âoexo I.

.§ l" - O pedido de acesso à informação deverá conter:

| . nome do requerente.
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GOVERNO MUNICIPAL

ll - número de documento de identificação válido,

IIT - espeÇificação, de fo.ma clara e píecisa, da informação requerida,

lV - endereço fisico ou eletrônico do requerente, paÍa recebimento de comunicações ou da

respostà requerida

§ 2" - Não serAo atendidos pedidos de acesso à informação:

I - geÍéricos;

Il - desproporcionais ou desâíazoados: ou

III - que exijam tÍabalhos adicionais de análise, inlerpretação ou consolidação de dados e

informações, ou serviço de produção ou trataÍnento de dados, que não sejam de

competência do órgão ou entidade municipal.

§ 3" - Na hipótese do inciso IU do § 2", o órgão ou ertidade deveri! caso tenha

conhecimento, indicar o local onde se encontra as inforniações a paÍtiÍ das quais o

requerente poderá realizar a inteÍpretação, coosolidação ou tratamento de dados.

A-rt 6" - As informaçôes solicitadas serão prestadas pelo Serviço de Informaçào ao

Cidadão - SlC, no prazo de, ate. ünte dias.

§l'- O prazo lelerido no caput poderá seÍ pronogado. por mais dez dias, mediartte

justificativà expressa do responsável pela prestação da intirrmação, da qual será dada

clência ao requerente.

§ 2" - Não sendo possivel o fomecimento da informação, o Serviço de Informaçào ao

Cidadão - SIC deverá.

I - apresentar ao requerente as râzões de falo ou de direito da recusa, total ou paÍcial, do

acesso pretendido; ou

II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu coúecimento, o

órgão, a entidade ou a organização, nào pefiencente à Administração Pública Municipal.

que deve deré-la
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§ l'- Quando não for autorizado o acesso, por se trataÍ de informação reservada ou

sigilosa, ú requerenle será informado sobre a possibilidade de reotrrso, conforme anexo lL

§ 4'- Caso a informação solicitada esteja disponivel ao público em formato impresso,

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será infomÉdo ao requereÍÍe o

lugar e a forma pela qual se poderá consultar e obter a referida informação, desonerando a

Àdministração Municipal da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o ÍequereÍte

declarar não dispor de meios para realizar, por si mesmo, tais procedimentos.

AÍ 7'- A busca e o fornecimento da iníi:rmação são gratuitos, ressalvada a cobrança do

valor Íefereíe ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tás como reprodução de

documenlos. mrdias digrtais e postagem

§ l" - Fica isento de Íessarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja

situação econômiÇa não lhe permita fazê-io sem pÍejuizo do sustento próprio ou da familia,

declarada nos temos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.

§ 2" - Caso seja requerida justificadamente a concessão da cópia de documento, com

auteÍticaçâo, poderá ser designado um servidor para certificar que confere com o o.iginai.

Art.8" - As informações de interesse público serão disponibilizadas no sitio eletrônico

www.condado.pe.gov.br, os quais serão atualizados, rotineiÍamente. e deveÍá atendeÍ,

entre outro§, aos seguintes requisitos:

I - conter formulário paÍa requerimento de acesso à informação;

II - conter ferramenta de pesquisa de cooteúdo que permita o ac€sso a informação, de

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

tl - possibilitar a impressão de relatórios, planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das

inforrnações;

1II - garantir a autenticidade e a integridade das informaÇões disponiveis para aaesso;

ÍV - mafler atualizadas as informações disponiveis para acesso;
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V - indicaÍ local que peímita ao inteÍes§ado comunicaÍ-se pessoalmente com o Serviço de

Informação ao Cidadão - SIC; e

Vl - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas

conr defi.'iência. nos teÍmos da legislaçiiu propria

PaágÍafo único - E dever dos ôrgâos e entidades municipais promover, independente de

requerimento, a diwlgação em seus sitios na lnternet de informaçôes de interesse coletivo

ou geral poÍ eles produzidas

Art. 9o - Deverão ser disponibilizadas no endereço eletrônico, www.condado.pe.gov.br, as

seguirtes informações de inteÍesse público.

I - estrutuÍa organizacional, competências. legislação aplicável, principais cargos e seus

ocupantes, endereço e telefones das unidades, horáÍios de ateídimento ao público,

lI - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável,

principais metas e resultados q quando existefltes, indicadores de resultado e impacto,

III - receita orçamentária arrecadada;

IV - repasses ou transferênoas de recursos linanceiÍcrs,

v - execução orçamentária e financeira detalhada em nivel de grupo de despesa,

VI - licitações realizadas e em andamento, com edilais, anexos e resultados, além dos

contratos firmados e notas de empenho emitidas,

VII - remuneraÇão e subsidio dos cargos, postos, graduação, Iunção e empÍego público;

VIII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade, e

lX - contãto da autoridade de monitoramento, desigrada nos teÍmos do art. 4Q da Lei n"

12.52'1/2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC

Par'ágrafo único - As intbrmações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de

redirccionamento de página na Intemet, quando estiverem disponíveis em outros sitios

govemamentais
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Art. l0 - No caso de indeferimento de acesso às informaçôes ou às razões da negativa do

acesso, poderá o iÍleressado interpor reqlrso contra a decisão, no prazo de dez dias, a

contar da sua ciência, conforme Anexo 11.

§ 1o - O Íecurso será apÍesentado no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que o

encaminhará à aúoridade que exarou a decisão impugnada, devendo se manife§tar no

prazo de dez dias

§ 2'- Mantida novamente a Íegativq o recurso será encaminhado à Comissão Mista de

Reavaliação de lnformações.

Art. ll - Fica criada a Comissão Mista de Reavaliação de lnformações com a seguinte

íepÍesenÍaÉo.

I - um representante da Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Planejamento

Ad m in istÍativoi

Il - um representante da Secretaria Municipal de Governo;

III - um ÍepÍesEntante da áÍea de comunicaçâo do Írunicipio,

IV - um representante da Procuradoria-Geral do Municipio.

§ l" - A indicação e nomeação dos membros da Comissão Mista de Reavaliação de

Infonnações é da Íesponsabilidade da Prefeita Municipal, para mândalo de dois anos,

permitida a recondução.

§ 2" - O membro da Comissão Mista de Reavaliação de Informações poderá ser desligado

da função nos casos de Íenúncia, faha injustificada a úês rermiõÊs consecutivas ou

desligamento do órgão que representa

§ 3' - A Presidência da Comissão Mista de Reavaliaçâo de Informações será indicada pelo

kefeito Municipal, dentre os seus membros, com maÍdato de um ano, podendo seÍ

reconduzido, por igual periodo
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Art. l2 - Cabe à Comissão Mista de Reavaliação de Informações:

I - mamer registro dos titulares de cada órgão e eíÍtidade do Poder Executivo Municipal.

para decisão quanto ao acesso a infoÍmações e dados sigilosos ou reservados da respectiva

área,

Il - requisitar da autoridade que classificar infoÍmação como sigilosa, esclaÍecimentos ou

acesso ao coíeúdo. parcial ou integral da informação;

III - rever a classificação de informações sigilosas, de oficio ou mediarte provocação de

pessoa interessada, observado o disposto na legislação federal sobre essa classificação;

lV - recomendar medidas para aperêiçoar as normas e procedimentos necessádos à

implementação desta Lei,

V - manifestar-se sobre rcclamaçào apresentada contra omissào ou recusa de autoridade

municipal, quanto ao acesso á infonrraçóes.

Art l3 - Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de Informações cabe:

i - presidir os trabalhos da Comissão;

ll - apÍovar a pauta das reuniões oÍdinárias e as ordens do dia das respectivas sessões,

III - dirigir, intermediar as discussôes, de forma que todos participem e cooÍdenaí os

debates, interferindo para esclarecimentos;

IV - designar o membro secretário, para lamtura das atas de reunjão;

V - convocar reuniões extraordinárias e as respectivas sessões; e

VI - remeter ao Secr€tário de Ações de Govemo a ata coü as decisões tornadas pelo

colegiado" para serem encaminhadas à PÍefeita Municipal.

§ 1" - A Comissão Mista de RevaliaÇâo de Infomações reunir-se-á, sempre que

convr:cada pelo presidente.

§ 2" - A Comissão Mista de Reavaljação de Informações atuará junto à Secretaria

Municipal de Ações de Governo.

Art i4 Não poderá ser negado acesso às infoÍmações necessáÍias à tutela iudicial

administrativa de direiios Êundanrentais.
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PaÍágrafo único - O requerente deverá apÍesentar razões que demonstrem a existência de

nexo entre as informações requeridas e o direito que se pÍetende proteger.

An. 15 - A Secretaria Municipal de Ações de Govemo. desenvolverá atividades para:

I - pÍomoÇão de caúpaúlu de abÍangência municfual de fomento à cultura da transparência

na administração públjca e conscientização do diÍeito fundamental de acesso à informaçãôl

il - tÍeinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades

privadas sem fins lucrativos, no que se refeÍe ao desenvolvimento de práticas relacionadas

à transparência na administraçào pública,

Ill - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à infoÍmação;

ÍV - definição do forrrulário padrão, disponibilizado em meio fisico e eletrônico, qr-re

estará à disposição na Intemet e no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC.

An. 16 - Na aplicação desta Lei serão observadas as questôes sobre classificaçâo de

informaçôes secretas, sigilosas e ÍeseÍvadas, o acesso a informações pessoais. a

responsabilidade sobre o acesso e diwlgação de inflormaçôes e as disposições do Decreto

Federàl n' 7 7:-1, dE Iô de nraio de 201:

AÍt - 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Condado, 13 de setembro de 2013.

a*Jgil""ú*h"
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ANEXO II

FoRMUúRro pE solrctÍacÃo pE tNFoRMAcôEs - pEssoa Físrca -stc

As INToRMAeÕEs ABAIxo sÂo oBRIGATÓRIAS

Ou, se preferir, lnformar oltro documênto dê identificação (RG, CNH, CTP5, etc)

Tjpo dê documento.: N.

Endêreço fisico (Rua, númêro, complêmento, bairro)

Estado:

Endereço eletÍônico (email)

relefone.: (_) (_)

RECURSO

O à.ima qualiÍicado vem RECORRER da rêsposte oÍerêcidã pêlo Município, nã solicitação de infoímâções

ne /2013, pêlos motivos a seguir relacionados:
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